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REAJUSTE SALARIAL 

 
Os salários dos empregados beneficiários, pactuado na Convenção Coletiva de Trabalho 
da data-base anterior, 01.09.2022, serão reajustados com o seguinte percentual: 5,10% 
(cinco vírgula um por cento) até o limite de R$ 6.306,00 (seis mil trezentos e seis reais) 
e um valor fixo de R$ 321,61 (trezentos e vinte e um reais e sessenta e um centavos) 
para salários superiores a R$ 6.306,01 (seis mil trezentos e seis reais e um centavo), 
respeitando-se o piso da categoria descriminado abaixo: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Além disso foram mantidos todos os direitos das cláusulas da CCT- Convenção Coletiva 
de Trabalho. 
 

Atenciosamente, 
 

Abinadabe Santos de Lima 
Secretário Geral do SINDMETAL-PE. 

P I S O S 
De 01 a 70 Empregados 

Ajudante R$ 1.479,03 

Profissional R$ 2.081,61 

P I S O S 
Acima de 70 Empregados 

Ajudante R$ 1.538,67 

Profissional R$ 2.369,16 
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OPOSIÇÃO A CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 
 

O direito de oposição ao desconto será assegurado a todos os trabalhadores ASSOCIADOS E NÃO 
ASSOCIADOS, nos termos da decisão unânime da primeira turma do STF, no processo RE nº 220.700-
1/RS, podendo ser exercido durante dez dias, a partir da data 02 de outubro de 2023 e até 11 de outubro 
de 2023, e com funcionamento do SINDMETAL-PE em horário corrido das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00, 
período definido na assembleia de fechamento, período este registrado na Convenção Coletiva de 
Trabalho, sob pena de admissão tácita, devendo operar-se na sede do sindicato profissional ou na sub 
sede de Belo Jardim, comprometendo-se o órgão classista a encaminhar tais comprovantes à empresa, 
para tanto, todo trabalhador que desejar fazer a oposição, deverá comparecer ao sindicato 
profissional (sede e subsede) munidos de identificação pessoal (RG e/ou CNH), laboral (CTPS e/ou 
Contracheque e/ou comprovante da batida de ponto).  
 
Nos municípios fora da Região Metropolitana do Recife, exceto Belo Jardim, que tem sub sede, a 
oposição poderá ser enviada pelo correio no período de 02 de outubro de 2023 e até 11 de outubro de 
2023, período definido na assembleia de fechamento, através de aviso de recebimento, de forma 
individualizada (carta e envelope individual) por trabalhador, que contenha dados pessoais do 
trabalhador como RG, CPF, Data de Nascimento, CTPS, Telefone Celular e nome da empresa em que 
trabalha com respectivo endereço e CNPJ para o endereço do Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos 
do Estado de PE, sito na Rua Almeida Cunha, nº 364, Boa Vista, CEP 50.050-480, Recife/PE. 
 
 

Atenciosamente,  
 

Abinadabe Santos de Lima 
Secretário Geral do SINDMETAL-PE. 

 


